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H O M O L O G A Ç Ã O   E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 035/2024

Protocolo Administrativo nº 746/2024

[bookmark: _Hlk41045226][bookmark: _Hlk536166647]Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES, ABRANGENDO AQUELES ORIUNDOS DAS EMPRESAS INDUSTRIAIS E COMERCIAIS, CONSIDERADOS INERTES, GERADOS PELA COLETIVIDADE URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE COTIPORÃ/RS, COM DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO SANITÁRIO DEVIDAMENTE LICENCIADO, DE ACORDO COM O PROJETO BÁSICO, PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E MEMÓRIA DE CÁLCULO.

Em ata datada de 03 de dezembro de 2024, a Equipe de Contratação Nomeada pela Portaria nº 11.739/2024 procedera a realização da sessão referente ao Pregão Presencial de nº 0352024, concluindo pela classificação da proposta e habilitação da licitante.
Diante do que dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021 e de acordo com o Edital, considerando o Termo de Adjudicação e o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, HOMOLOGO a classificação final e ADJUDICO o objeto do presente certame considerando vencedora a licitante a seguir, nos itens e valores conforme segue:              

	ECO VERDE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO LTDA
CNPJ Nº 06.136.424/0001-64

	
ITEM 1
	
Especificação
	
Valor Total R$

	01
	Prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final dos resíduos sólidos domiciliares, abrangendo as empresas industriais e comerciais, gerados pela coletividade urbana e rural do município de Cotiporã, de acordo com a legislação ambiental vigente. 
	39.900,00

	
	Valor da coleta (mensal) – R$
	19.181,08

	
	Valor do transporte(mensal) – R$
	11.973,05

	
	Valor da destinação final (mensal) – R$
	8.745,87

	
	VALOR TOTAL MENSAL R$
	39.900,00

	VALOR TOTAL GLOBAL ANUAL (12 meses) – R$
	478.800,00



O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, mediante a apresentação do competente documento fiscal, acompanhado do relatório de coletas e pesagens realizadas durante o mês, das guias de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativa aos empregados utilizados na prestação dos serviços, a aprovação da fiscalização do contrato e aceite dos responsáveis pela fiscalização do contrato. A vigência do Contrato será pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar de 01 de janeiro de 2025, podendo ser prorrogado, mediante justificativa e emissão de termo aditivo, respeitada a vigência máxima decenal. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COTIPORÃ, aos 27 de dezembro de 2024





IVELTON MATEUS ZARDO
Prefeito De Cotiporã
RUA SILVEIRA MARTINS, 163 – FONE (54)3446 2800 – CNPJ: 90.898.487/0001-64 
www.cotipora.rs.gov.br  - CEP: 95.335-000 – COTIPORÃ/RS.
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